
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA PFE/INSS EM FLORIANÓPOLIS/SC
EQUIPE REGIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA

NOTA n. 00031/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU

NUP: 35014.419363/2022-64

INTERESSADOS: CONGEN TERCERIZACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP E OUTROS

ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Senhora Coordenadora da Equipe Regional de Consultoria em Matéria Administrativa,

1. Cuida-se de consulta encaminhada pela Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística
da Superintendência Regional Sul, na qual indaga o seguinte:

1.  Trata-se  de  Contrato  º  47/2022  dos  serviços  de  limpeza,  conservação,  higienização  e
desinfecção, com fornecimento de materiais, insumos, equipamentos, EPI's e uniformes, de
forma continuada ou sob demanda,  com e sem dedicação exclusiva de mão de obra,  e  de
carregadores,  sem  dedicação  exclusiva  e  sob  demanda,  nos  imóveis  da  Superintendência
Regional Sul, Gerências Executivas nos Estados do Rio Grande do Sul e unidades vinculadas.

2. A equipe de centralizada de limpeza desta Superintendência Regional Sul tem enfrentando
dificuldades de forma habitual na questão relativa ao recebimento de garantia na modalidade
de seguro, já que as seguradoras impõem condições em suas apólices para o recebimento .

3. A dificuldade aumenta diante do fato de que a Procuradoria já se manifestou em diversas
oportunidades sobre esse tema, sempre opinando pela não aceitação do seguro garantia que
contenham cláusulas restritivas.

4. Dessa  forma,  a  Superintendência  Regional  Sul  não  aceita  modalidade  de  garantia  que
contenham exceção de cobertura para riscos trabalhistas e previdenciários, situação que impõe
às empresas uma real dificuldade de opção pela modalidade de seguro garantia.

5. O processo foi enviado à Direção Central para uniformização do entendimento quanto a
análise e aceitabilidade da modalidade de garantia apresentada pelas contratadas nos serviços
com mão de obra com dedicação exclusiva.

6. O processo foi recebido pela CGRLOG no despacho 9779367, sem manifestação por ora.

7. Ante o exposto, solicita-se pronunciamento desta Procuradoria quanto à aceitabilidade do
seguro garantia nos moldes da Apólice Seguro Garantia (9417897).

2. Os  autos  foram  remetidos  a  esta  Equipe  Regional  de  Consultoria  por  meio  da  CERTIDÃO  n.
01220/2023/PROT/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU.

É o breve relato.

3. Primeiramente,  consigna-se  que  a  presente  nota  se  restringe,  unicamente,  ao  presente  caso,  não
servindo de manifestação referencial.

4. Importante frisar, também, que a presente apreciação se restringe ao questionamento especificamente
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formulado, não importando em análise, pela Procuradoria, acerca das fases já superadas do processo, ficando sob a
responsabilidade da Administração a adoção das recomendações jurídicas outrora apontadas (BCP nº 05 -Manual
2016). Assim, se o Gestor deixou de observar recomendações anteriores, pertinente a justificativa por escrito para seu
próprio resguardo, conforme orienta o art. 50, VII, da Lei nº 9.784/1999.  

5. A consulta  formulada  pela  Administração  tem em mira  a  seguinte  condição  prevista  na  Apólice
acostada no documento SEI 9417897, que tem como segurado o Instituto Nacional do Seguro Social e tomador a
empresa Congen Terceirizações e Empreendimentos EIRELI EPP:

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Em  complemento  à  garantia  descrita  acima,  esta  apólice  contempla  também  cobertura
adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos
prejuízos  comprovadamente  sofridos  em  relação  às  obrigações  de  natureza  Trabalhista  e
Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais
haja  condenação judicial  do  TOMADOR ao pagamento e  o  SEGURADO seja  condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado
dos  cálculos  homologados  ou  ainda  nas  hipóteses  de  acordo  entre  as  partes  com  prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

(...)

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos,
sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)  certidão(ões)  de  trânsito  em  julgado  das  sentenças  proferidas  e  com  os  valores
homologados;

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

6. A apólice a ser apresentada pela empresa contratada deve estar em conformidade com a obrigação
contratual assumida e com a legislação regente da matéria.

7. O contrato n° 47/2022,  entabulado entre  as partes,  refere  na cláusula  sétima que "será  exigida  a

prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital"

(SEI 9175650).

8. O Termo  de  Referência,  documento  SEI  9428989,  preconiza  que  "a  modalidade  seguro-garantia

somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a

matéria". 

9. Os eventos indicados, aos quais se refere o Termo de Referência, são os seguintes:

22.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

22.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

22.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; 22.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e

22.2.4.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

10. Ainda, no contrato, foram estabelecidas as seguintes condições:

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/f836b6f6-b19d-48cd-93c3-fbd8...

2 of 4 10/04/2023, 10:48



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

(...)

11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  e  precedidos  de
autorização  da  autoridade  competente,  assegurando-se  à  CONTRATADA  o  direito  ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

(...)

11.5.  O  não  pagamento  dos  salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não  recolhimento  das
contribuições sociais,  previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
contrato  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE  e  à  aplicação  das  penalidades
cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6.  Quando  da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o  pagamento  pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7.  Até  que  a  CONTRATADA  comprove  o  disposto  no  item  anterior,  a
CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será
executada  para  reembolso  dos  prejuízos  sofridos  pela  Administração,  nos  termos  da
legislação que rege a matéria; e

11.7.2.  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA  no  prazo  de  quinze  dias,  a  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2.  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10.  O contrato  poderá  ser  rescindido  no  caso  de  se  constatar  a  ocorrência  da  vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

11. Assim, ao apresentar apólice que garante somente valores judicializados (com sentença transitada em
julgado  e  acordos  homologados  judicialmente),  o  Contratante  descumpre  as  regras  contratuais  com  as  quais
expressamente anuiu.

12. Pertinente consignar que a Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que "dispõe sobre o Seguro
Garantia", e que revogou as Circulares 477/2013 e 577/2018, determina que a seguradora, ao emitir a apólice, observe
os termos do contrato que será objeto de garantia. Vejamos:  

Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as
suas características, dispositivos e legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser observado pela seguradora ao elaborar
as condições contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.
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13. Cabe assinalar que a referida Circular,  em momento algum, estabelece a exigência de trânsito em
julgado ou homologação judicial. Aliás, ilustrativamente, o § 2° do art. 18 estabelece que "os trâmites e critérios para
comprovação da inadimplência, nos termos do caput do art. 17 e do §1º deste artigo, fazem parte das regras do
objeto principal e são de responsabilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse processo, salvo
disposição em contrário no objeto principal ou em sua legislação específica". E no contrato, por sua vez, também não
há qualquer previsão nesse sentido.

14. Pertinente, ainda, consignar que já está encerrado o prazo de adaptação ao referido ato normativo,
pois, conforme enuncia o seu art. 35, "a partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não poderão comercializar

novos contratos de Seguro Garantia em desacordo com as disposições desta Circular".

15. Desse modo, o seguro garantia, in casu, não cumpre o seu objetivo, que é o de "garantir o objeto

principal contra o risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas" (art. 3° da Circular SUSEP n°
662/2022). Portanto, por contrariar o que entabulado pelas partes no contrato, e conter exigências não previstas na
Circular, a apólice, da forma como apresentada, não pode ser aceita pela Autarquia. 

16. Diante do exposto,  conclui-se que a previsão contida na minuta de apólice restringe a obrigação
firmada no contrato, razão por que não pode ser aceita pela Administração.

À consideração superior.

Novo Hamburgo/RS, 04 de abril de 2023.

ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA

PROCURADORA FEDERAL

EQUIPE REGIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014419363202264 e da chave de acesso 78e0d8ba

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA, com certificado
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1137847523 e chave de acesso 78e0d8ba
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):
ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e
Hora:  05-04-2023  10:54.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA PFE/INSS EM FLORIANÓPOLIS/SC
EQUIPE REGIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00069/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU

NUP: 35014.419363/2022-64

INTERESSADOS: CONGEN TERCERIZACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP E OUTROS

ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

1. Com fundamento  no  inciso VIII  do  art.  11 e  no  art.  12  da  OS n°  02/2019/GAB/PFE/INSS/FLN
/PGF/AGU, aprovo a manifestação jurídica contida na NOTA n. 00031/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU
(seq. 22 do Sistema AGU de Inteligência Jurídica - SAPIENS), com a complementação a seguir destacada.

1. SEGURO-GARANTIA E O SEU  REGRAMENTO LEGAL

2. O seguro-garantia  está  previsto  na   Lei  nº  8.666,  21  de  setembro  de  1993  (Lei  de  Licitações  e
Contratos Administrativos), art. 6ºº, inciso VI, e art. 56, inc. II:

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se:

(...)

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por
empresas em licitações e contratos;

Art.  56.   A  critério  da  autoridade  competente,  em  cada  caso,  e  desde  que  prevista  no
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações  de
obras, serviços e compras.

§  1o   Caberá  ao  contratado  optar  por  uma  das  seguintes  modalidades  de
garantia:             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;                  (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia;              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - fiança bancária.               (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no

parágrafo 3o deste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o   Para obras,  serviços  e  fornecimentos de grande vulto  envolvendo alta  complexidade
técnica  e  riscos  financeiros  consideráveis,  demonstrados  através  de  parecer  tecnicamente
aprovado  pela  autoridade  competente,  o  limite  de  garantia  previsto  no  parágrafo  anterior
poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.                (Redação dada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o   A garantia  prestada  pelo  contratado  será  liberada  ou  restituída  após  a  execução  do
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

(g.n.)
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3. Em se tratando de contratação de serviço com dedicação exclusiva de mão-de-obra, aplica-se aqui a
Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º  05/2017 que estabelece a  necessidade de se  exigir  a garantia  no Projeto
Básico ou Termo de Referência e na minuta de Contrato:

ANEXO V

DIRETRIZES  PARA  ELABORAÇÃO  DO  PROJETO  BÁSICO(PB)  OU  TERMO  DE
REFERÊNCIA (TR)

k) Definir as garantias de execução contratual, quando necessário.

k.1. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, avaliar a inclusão
de exigências de que a garantia possua previsão de cobertura para o pagamento de encargos
trabalhistas e previdenciários não quitados pela contratada.

ANEXO VII-F

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

3. Garantia de execução do contrato:

3.1. Exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993,  com validade  durante  a  execução do contrato  e  90 (noventa)  dias  após  término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes
requisitos:

a) A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia  ou  fiança  bancária,  sendo  que,  nos  casos  de  contratação  de  serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder
a 5 %(cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do
custo  da  folha  de  pagamento  dos  empregados  da  contratada  que  venham  a  participar  da
execução dos serviços contratados;

b)A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,assegurará o pagamento de:

b.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b.2.  prejuízos  diretos  causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a
execução do contrato;

b.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

b.4.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,não  adimplidas  pela
contratada, quando couber.

c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no alínea "b" do subitem 3.1acima, observada a legislação que rege a matéria;

(...)

i) O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;

(...)

(g.n)

4. Cumpre destacar que as normas da SUSPEP são de observância obrigatória para a emissão de apólices
de garantia, como destacado no PARECER n. 00001/2021/CONJUR-MC/CGU/AGU (NUP: 71000.002498/2017-40):

ASSUNTOS:  LICITAÇÕES  DIREITO  ADMINISTRATIVO  -  DIREITO  BANCÁRIO  -
APÓLICE  DE  SEGURO  -  ATENDIMENTO  DAS  DETERMINAÇÕES  DA  SUSEP  -
LEGALIDADE.I  -  As  Circulares  da  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  SUSEP são
obrigatórias para a empresas de seguro e, portanto, devem ser exigidas pela a Administração
Pública.II  -  A Circular nº  577/2018 da SUSEP visa garantir  o  risco de inadimplência das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas
do contrato principal de prestação de serviços com dedicação de mão-de-obra exclusiva.III -
Inocorrência de hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo.

5. Diversas normas da SUSEP vem regulamentando o seguro-garantia, cabendo aqui destacar aquelas
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referentes a cobertura de riscos trabalhistas.

6. A CIRCULAR SUSEP Nº  477,  DE  30.09.2013,  que  dispõe  sobre  o  Seguro  Garantia  e  divulga
Condições Padronizadas, a qual determina que "Os planos não-padronizados submetidos que contiverem quaisquer
modalidades e/ou a cobertura adicional previstas nos anexos desta Circular deverão seguir na íntegra a redação
contida nestes anexos" (art. 20, § 1º).

7. Importa  na  presente  análise  a  hipótese  de  "cobertura  adicional"  para  ações  trabalhistas  e
previdenciárias,  conforme Capítulo III  do Anexo da referida Circular.E é justamente esse modelo de observância
obrigatória pelas seguradoras que exige "sentença condenatória transitada em julgado" ou "ainda nas hipóteses de

acordo  entre  as  partes  com  prévia  anuência  da  seguradora  e  consequente  homologação  do  Poder  Judiciário"
(Circular, Anexo, Capítulo III, item 1).

8. A Circular  ainda  orienta:  "quando o  segurado  receber  citação(ões)  judicial(ais)  para  apresentar

defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito

de  responsabilidade do  tomador,  deverá comunicar à  seguradora,  tão logo seja  citado,  enviando cópia(s)  da(s)

referida(s)  citação(ões)  e  de  todo(s)  documento(s)  juntado(s)  aos  autos  tanto  pelo autor/  reclamante como pelo

réu/tomador" (item 3.1 do Capítulo III do Anexo da Circular).

9. Por fim, a Circular assegura que "a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante

comunicação  do  segurado  à  seguradora,  quando  transitada  em julgado  a  ação,  com o  pagamento  dos  valores

constantes na condenação do segurado" (item 3.2).

10. Porém, com o advento da Circular SUSEP nº 577/2018, há um acréscimo às disposições da Circular
SUSEP nº 477/2013, impondo uma cobertura adicional concernente ao risco de inadimplência  das  obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal:

CIRCULAR Nº 577, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36, alínea "b", do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de
novembro de 1966, considerando o disposto no artigo 34, inciso II, do Decreto n.º 60.459, de
13 de março de 1967, e o que consta do Processo Susep nº 15414.610564/2018-06, resolve,

Art. 1º Incluir, no Anexo I da Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013, o Capítulo IV
(Condições  Particulares  das  Cláusulas  Específicas  -  ramo  0775),  contendo  a  Cláusula
Específica I: Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme segue:

CAPÍTULO IV - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO
0775

CLÁUSULA ESPECÍFICA I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

1. Objeto:

1.1. Esta cláusula tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o valor da garantia
fixado  em  apólice,  o  reembolso  dos  prejuízos  sofridos  pelo  segurado  em  função  de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade
do tomador oriundas do contrato principal.

1.2. Esta cláusula é, obrigatoriamente, parte integrante das Condições Contratuais do seguro,
quando o contrato principal for de prestação de serviço com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra.

1.2.1.Outros tipos de contrato principal podem utilizar essa cláusula, desde que previsto em
legislação específica.

2. Objetivo:

Esta  cláusula  tem  por  objetivo  incluir  na  garantia  da  modalidade  contratada  o  risco  de
inadimplência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomador oriundas do contrato principal.
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3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: tão logo seja rescindido o contrato principal, o segurado deve comunicar a
seguradora com o fito de registrar a Expectativa de Sinistro.

3.2.  Reclamação:  a  Expectativa  de  Sinistro  será  convertida  em  Reclamação,  mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, quando findo o segundo mês após a rescisão do
contrato principal, sem que o tomador tenha realizado o pagamento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária inadimplidas.

3.2.1.Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos,
sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador,  seus  anexos  e  aditivos  se  houver,  devidamente  assinados  pelo  segurado  e  pelo
tomador;

b) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; e

c) Cópias dos comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 4.2. desta Cláusula
Específica.

3.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a  Expectativa do
Sinistro.

3.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
3.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

4. Extinção da Garantia:

4.1.  Além  dos  termos  previstos  no  item  14  das  Condições  Gerais,  ficam  acrescidos  os
seguintes dispositivos:

4.2.  A  garantia  expressa  por  esse  seguro  somente  será  liberada  ou  restituída  após  a
comprovação  de  que  o  tomador  pagou  todas  as  obrigações  de  natureza  trabalhista  e
previdenciária de sua responsabilidade, oriundas do contrato principal.

4.3. O segurado poderá, a qualquer momento, reter a garantia.

4.3.1. No caso de retenção da garantia, esta apólice não poderá ser liberada ou restituída.

5. Indenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.3., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o valor da garantia fixado apólice.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e das Condições Especiais
que não tenham sido alteradas pela presente Cláusula Específica.

Art. 2º Alterar o item 7.3 do Capítulo I, Anexo I, da Circular Susep nº 477, de 30 de setembro
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante
o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;" (NR)

Art. 3º Alterar o item 14.2 do Capítulo I, Anexo I, da Circular Susep nº 477, de 30 de setembro
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente  será  liberada  ou  restituída  após  a  execução  do  contrato,  em  consonância  com o
disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará,
além das hipóteses previstas no item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos
do art. 73 da Lei nº 8.666/93." (NR)

Art. 4º Alterar o item 7.4 do Capítulo I, Anexo II, da Circular Susep nº 477, de 30 de setembro
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"7.4. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante
o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;" (NR)

11. A Circular de 2018, veio justamente para incluir  o risco de inadimplência das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal. 
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12. Essa nova possibilidade de acionamento da cobertura adicional para obrigações trabalhistas e
previdenciárias  independentemente  de  ação  judicial  ajuizada  por  empregados  do  contratado,  a  qual
anteriormente era condição para a caracterização de sinistro passível de cobertura securitária, agora, consigna
que o sinistro restará caracterizado quando findo o segundo mês após a rescisão do contrato principal e desde
que  nesta  data  o  tomador  não  tenha  realizado  o  pagamento  das  obrigações  de  natureza  trabalhista  e
previdenciária devidas, em consonância com os artigos 64 e 65 da IN nº 5/2017.

13. Desse modo, é legítima a recusa do da Apólice em desacordo com a Circular SUSEP nº 577/2018 e
com as regras estabelecidas no termo de referência da licitação.

14. Por  derradeiro,  enfatize-se  que  a  cláusula  sexta  da  avença  contempla  que  a  contratada  deverá
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, o valor da garantia deverá corresponder a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento
dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, podendo optar por
quaisquer das seguintes modalidades: I - Caução em Dinheiro; II – Caução em Títulos da Dívida Pública, III – Fiança
Bancária, além da opção da modalidade de Seguro-Garantia.

2. ANÁLISE DO CASO CONCRETO

15. A apólice de seguro garantia 01-0775-0381661, proposta: 3613783, apresentada no documento SEI
9424264 foi emitida com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 e prevê no item 1.3 das Condições Especiais:

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

16. A apólice de seguro garantia 01-0775-0382757, proposta: 3629659 apresentada no documento SEI
9417897, com as condições da Circular da Susep n.º 477/13, traz previsão expressa de cobertura adicional de ações
trabalhistas e previdenciárias em complemento a apólice do documento SEI 94244264, mas somente na hipótese de
condenação trabalhista transitada em julgado:

Em  complemento  à  garantia  descrita  acima,  esta  apólice  contempla  também  cobertura
adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos
prejuízos  comprovadamente  sofridos  em  relação  às  obrigações  de  natureza  Trabalhista  e
Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais
haja  condenação  judicial  do TOMADOR ao pagamento  e  o  SEGURADO seja  condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado
dos  cálculos  homologados  ou  ainda  nas  hipóteses  de  acordo  entre  as  partes  com  prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário

17. O condicionamento da garantia ao trânsito em julgado em matéria trabalhista foi objeto de análise pela
Coordenação Geral de Matéria Administrativa da PFEINSS que emitiu o PARECER n. 00031/2019/CLIC/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGUNUP: 00961.000144/2015-92 (em anexo):

EMENTA:Uniformização de entendimento. Questão de alta indagação. Consulta. Seguro-
Garantia. Restrições constantes da Apólice. A questão foi dirimida com a edição da Circular
SUSEP nº 577, de 26/09/2018, que alterou a Circular SUSEP nº 477, de 30/09/2013, para
incluirem seu Anexo I o Capítulo IV, que trata, especificamente, de questões trabalhistas e
previdenciárias, para incluir na garantia na modalidade contratada "o risco de inadimplência
das  obrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária  de  responsabilidade  do  tomador
oriundas do contrato principal.".
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(...)

III. CONCLUSÃO

22. Em conclusão, sugiro seja conhecida a consulta encaminhada pelo Parecer nº 00009/2019
/PRFE/INSS/POA/PGF/AGU, da Procuradoria Regional da PFE/INSS em Porto Alegre/RS,
para  no  mérito  entender  que  a  matéria  foi  devidamente  dirimida  pela  edição  da  Circular
SUSEP nº 577, de 26/09/2018, que alterou a Circular SUSEP nº 477, de 30/09/2013, para
incluir em seu Anexo I o Capítulo IV, que trata, especificamente, de questões trabalhistas e
previdenciárias, para incluir na garantia na modalidade contratada "o risco de inadimplência
das  obrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária  de  responsabilidade  do  tomador
oriundas do contrato principal."

.23. Em razão da relevância da matéria e de sua repercussão de âmbito nacional, sugiro seja
dado conhecimento do teor do presente parecer às Procuradoria Regionais e Seccionais desta
Procuradoria Federal  Especializada junto  ao  INSS,  para  a  devida  orientação  dos  órgãos
assessorados, bem assim, que nos contratos que,eventualmente, tenham sido aceitas garantias
sem as coberturas para indenização por riscos trabalhistas e  previdenciários,  devem  ser
substituídas para se adequarem à nova redação da Circular SUSEP nº 477, de 30/09/2013 e às
exigências da IN/SG/MP nº 05/2017.

18. Este  entendimento  foi  divulgado  pelo  OFÍCIO-CIRCULAR  n.  00003/2019/CGMAD/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU, de  30 de maio de 2019:

Aos Chefes das Procuradorias Regionais da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS,
Chefes das Procuradorias Seccionais da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS,
Diretor de Gestão de Pessoas e Administração do INSS, Superintendentes-Regionais do INSS,
Gerentes-Executivos do INSS.

NUP: 00961.000144/2015-92

INTERESSADOS: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL PR

ASSUNTOS: Orientação no sentido da impossibilidade de aceitação de garantia de execução
de contrato, na modalidade seguro-garantia, apresentada por empresa contratada pelo INSS,
que contenha exceção de cobertura para riscos trabalhistas e previdenciários.

Considerando-se  a  aprovação  do  PARECER  n.  00031/2019/CLIC/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU,  que  uniformizou  a  questão  acerca  da  necessidade  de  as  garantias  de
execução  de  contrato,  na  modalidade  seguro-garantia,  somente  poderem  ser  aceitas  pela
Administração se atenderem as determinações  da IN/SEGES/MP nº  05/2017,  ou seja,  não
há possibilidade de aceitação de garantia  de execução de contrato, na modalidade seguro-
garantia, apresentada por empresa contratada pelo INSS, que contenha exceção de cobertura
para riscos trabalhistas e previdenciários, ainda que prestada nos moldes padronizados então
fixados pela SUSEP.

Considerando o teor do art. 17 da Instrução Normativa Conjunta INSS/PGF nº 1, de 19 de
março de 2010, combinado com o art.  46 do Anexo I da Portaria  MDS Nº 414 de 29 de
setembro de 2017;

Divulga-se  o  anexo  PARECER  n.  00031/2019/CLIC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU,  que
concluiu não ser possível  a  aceitação de garantia  de execução de contrato,  na modalidade
seguro-garantia,  apresentada  por  empresa  contratada  pelo  INSS,  que  contenha  exceção  de
cobertura  para  riscos  trabalhistas  e  previdenciários,  diante  da  edição da IN/SEGES/MP nº
05/2017.

Esclarece ainda que, nos contratos que, eventualmente, tenham sido aceitas garantias sem as
coberturas para indenização por riscos trabalhistas e previdenciários, deve ser providenciada
a  sua  substituição,  para  se  adequarem  à  nova  redação  da  Circular  SUSEP  nº  477,  de
30/09/2013, determinada pela Circular SUSEP nº 577/2018, e às exigências da IN/SEGES/MP
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nº 05/2017.

Informa-se, ademais, que a íntegra dos autos no bojo dos quais foi prolatado o referido parecer
encontra-se disponível no Sistema AGU de Inteligência Jurídica -  SAPIENS, que pode ser
consultado a partir do Número Único de Protocolo (NUP) 00961.000144/2015-92.

19. Cabe destacar que agora está vigente a Circular SUSEP n° 662/2022  e também trata da cobertura para
indenização por riscos trabalhistas e previdenciários, mas ainda podiam ser emitidas apólices relativamente as normas
anteriores até janeiro de 2023.

20. No caso concreto o seguro garantia foi  emitido com fundamento na Circular Susep nº  477/2013.
Porém ela foi alterada pela Circular Susep nº 577/2018 que acrescentou um capítulo inteiro (IV) no anexo I, acerca da
cobertura  adicional  do  seguro  garantia  no  tocante  à  cláusula  específica  e  obrigatória  de  ações  trabalhistas  e
previdenciárias. A apólice apresentada está em desacordo com o referido capítulo.

21. Resta analisar se esta garantia é suficiente para atender todas as exigências do Termo de Referência em
especial  as do seu  item 22.2 (Doc SEI 9428989):

22.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

22.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

22.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; 22.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e

22.2.4.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

22.3.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

(...)

22.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

(...)

22.12.  A contratada autoriza a  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo, a  garantia,  na forma
prevista no Edital e seus anexos.

22.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse
pagamento  não  ocorra  até  o  fim  do  segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência
contratual,  a  garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido
no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

22.13.1.  Também  poderá  haver  liberação  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  que  os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho

22.14.  Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a
Administração  Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o
pagamento  direto  aos  trabalhadores  vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j
do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. A previsão do item 11.7 do termo de referência, prevê a retenção da garantia que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração se refere ao reembolso dos prejuízos efetivamente sofridos pelo

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/b2275e03-466e-4e61-b4c7-0671...

7 of 8 10/04/2023, 10:49



INSS.

23. O Item 22.14 do Termo de Referência, prevê que, por ocasião do encerramento da prestação dos
serviços  contratados,  a  Administração  Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas  verbas  rescisórias  ou (2)  da  realocação dos  trabalhadores  em outra  atividade  de  prestação  de
serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24. O item 22.13. do Termo de referência, prevê que "a garantia da contratação somente será liberada ante
a comprovação de que a empresa pagou todas as  verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,  caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada
para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS,
conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria."

25. A empresa contratada não pode alegar que não sabia as regras para a apresentação da garantia, visto
que decorre da aplicação da Lei, da IN 05/2017 SEGES/MPDG e estava expressamente prevista e regulada no Termo
de referência  da licitação a qual ela aderiu sem qualquer impugnação. Assim, conclui-se que a apólice apresentada
não pode ser aceita, pois em desacordo com o termo de referência, Circular Susep 477/2018  com as alterações da
Circular SUSEP nº 577/2018 e IN 05/2017 SEGES/MPDG.

26. Ante o exposto, conclui-se que é  legítima a recusa do INSS à Apólice apresentada pela  empresa
Contratada em desacordo com a Circular SUSEP nº 577/2018, , este entendimento está em consonância com OFÍCIO-
CIRCULAR  n.  00003/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU,  de  30  de  maio  de  2019,  expedido  pelo
Coordenador-Geral de Matéria Administrativa da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS - Sede Nacional,
acima citado (NUP N. 00961.000144/2015-9) divulgando o entendimento do PARECER n. 00031/2019/CLIC/PFE-
INSS-SEDE/PGF/AGU, que concluiu não ser possível a aceitação de garantia de execução de contrato, na modalidade
seguro-garantia,  apresentada  por  empresa  contratada  pelo  INSS,  que  contenha  exceção  de  cobertura  para  riscos
trabalhistas e previdenciários, diante da edição da IN/SEGES/MP nº 05/2007."

27. Encaminhe-se ao Protocolo da Procuradoria Regional da PFE/INSS para devolução à consulente.

Florianópolis, 05 de abril de 2023.

LUCIANE MARIA GERVASIO

PROCURADORA FEDERAL

PROCURADORA SECCIONAL DA PFEINSS EM CURITIBA

(41) 3616-9425 - MATRICULA 1358132

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014419363202264 e da chave de acesso 78e0d8ba

Documento  assinado  eletronicamente  por  LUCIANE MARIA GERVASIO,  com certificado A1
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da
autenticidade do documento está disponível com o código 1139290102 e chave de acesso 78e0d8ba
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):
LUCIANE MARIA GERVASIO, com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:
10-04-2023  06:41.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor:  Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística

DESPACHO

Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística, em 12/04/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.419363/2022-64.

Int.:  Superintendência Regional Sul -
SRSUL.

A s s . : Consulta: Apresentação Garantia
Contratual.

 

 

1. Trata-se de consulta formulada pela Superintendência Regional Sul - SRSUL, por meio de
sua Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística (SEI nº 11165980), acerca da aceitação
de garantia contratual na modalidade seguro-garantia, contendo a condicionante do trânsito em julgado da
condenação na justiça especializada para consumação do sinistro.

2. A Divisão de Uniformização de Procedimentos de Licitações e Contratos - DUPLC, por
meio do despacho SEI nº 11235889, corroborado pela Coordenação de Normatização de Procedimentos de
Licitações e Contratos - CNPLC e pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRLOG,
manifestou-se, em apertada síntese, quanto à impossibilidade de aceitação da apólice de seguro-garantia
que contenha a condicionante de trânsito de julgado de reclamatória trabalhista ou homologação judicial
de acordo.

3. Importante frisar que a manifestação da Procuradoria Regional da PFE/INSS em
Florianópolis/SC, por meio da Nota nº 00031/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU, aprovada pelo
Despacho de Aprovação nº 00069/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN-PGF-AGU (SEI nº 11262273) vai ao
encontro do entendimento firmado pela DUPLC, ao concluir como legítima a recurso do INSS à apólice
de seguro com restrições às obrigações firmadas no contrato.

4. Estando ciente e de acordo com o exposto no despacho DUPLC (SEI nº 11235889),
encaminhe-se à Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística da Superintendência Regional
Sul - COFL-SRSUL para ciência e providências decorrentes.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO, Diretor(a) de
Orçamento, Finanças e Logística, em 12/04/2023, às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11307307 e o
código CRC 0A641800.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.419363/2022-64 SEI nº 11307307
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA PFE/INSS EM FLORIANÓPOLIS/SC
EQUIPE REGIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA

NOTA n. 00048/2023/ERC-ADM/PFE-INSS-FLN/PGF/AGU

NUP: 35014.170233/2023-07

INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
SUL

ASSUNTOS: EXECUÇÃO DE OFÍCIO

Senhora Coordenadora da Equipe Regional de Consultoria em Matéria Administrativa,

1. Trata-se o presente de consulta formulada pela Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e
Logística da SR-SUL da SR-Sul (SEI nº 11616201), em que formula questionamento com base no Ofício SEI Circular
Conjunto nº 13/2023/CGRLOG/DIROFL/INSS, de 03 de maio de 2023, que trata da apresentação de garantias para
contratos administrativos não permitidas pela lei.

2. Em apertada  síntese,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU,  por  meio  do  Ofício  nº  1540/2023-
TCU/Seproc, trouxe ao conhecimento do INSS o conteúdo do Acórdão nº 597/2023-TCU - Plenário, que trata das
garantias para contratos administrativos não permitidas por lei.

3. No  caso,  foram  objeto  de  análise  as  Cartas  de  Fiança  Fidejussória  emitidas  por  empresas  não
autorizadas a funcionar como bancos, ante o possível cometimento de fraude..

4. De acordo com o Ofício SEI Circular Conjunto nº 13/2023/CGRLOG/DIROFL/INSS as empresas
fintechs, constituídas como Sociedades de Crédito Direto, e regulamentadas pela Resolução CMN nº 5.050, de 25 de
novembro de 2002, embora sejam consideradas instituições financeiras, não podem ser confundidas com um bancos
comercias,  que estão autorizados a conceder operações de crédito,  avais,  fianças e garantias (Resolução CMN nº
5.060, de 16/02/2023), essas fintechs somente estão autorizadas a realizar operações de empréstimo, financiamento e
aquisição  de  direitos  creditórios  exclusivamente  por  meio  de  plataforma  eletrônica,  com  utilização  de  recursos
financeiros que tenham como origem capital próprio ou pela obtenção de recursos para concessão de créditos, em
conformidade com seu objeto social.

5. Portanto, as Sociedades de Crédito Direto, mesmo que regularmente autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, não possuem expressa autorização para conceder avais, fianças e garantias nos
termos da Resolução CMN nº 5.050, de 25 de novembro de 2002.

6. Assim, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do INSS determinou que o referido Acórdão do
TCU fosse levado ao conhecimento dos setores e dos servidores encarregados da gestão de contratos que contenham a
exigência de apresentação de garantia, bem como que também fosse observada a orientação do Secretaria de Gestão,
no sentido de que fosse estabelecido "nos instrumentos convocatórios critérios para a aceitação da carta fiança nos
termos da legislação vigente, com o intuito de garantir a segurança jurídica na execução contratual nos termos do
art. 2º da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 (...)." (https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-
e-procedimentos/34-orientacao-sobre-fianca-bancaria-nos-contratos-regidos-pela-lei-no-8-666-de-1993)

7. Tendo  em  vista  a  orientação  do  referido  Ofício  Circular  Conjunto,  para  que  os  instrumentos
convocatórios adotem critérios para aceitação de carta fiança de acordo com a legislação vigente, a  gestão contratual
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informou que, quando do recebimento das garantias das contratadas, tem ciência de que deve pesquisar junto ao Banco
Central se a empresa possui autorização.

8. Todavia, há dúvida quanto à adoção de critérios para aceitação de carta fiança nos editais de licitação,
uma vez que não se sabe qual regra deve ser prevista nos editais, tampouco se é necessária a previsão, haja vista que a
gestão já promove o controle junto às contratadas.

9. Levando-se  em  consideração  o  contido  no  Ofício  SEI  Circular  Conjunto  nº  13/2023/CGRLOG
/DIROFL/INSS, resta clara a necessidade de adoção pela Administração de critérios para a aceitação da carta
fiança nos termos da legislação vigente, com o intuito de garantir a segurança jurídica na execução contratual.

10. Quanto à regra que deverá ser prevista no instrumento convocatório, verifica-se que as minutas de
edital  das  licitações conduzidas  pela  SERLIC -  SRSUL tem por  padrão constar  no item "DA  GARANTIA  DE
EXECUÇÃO" que: Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

11. Dessa forma, para que seja atendida a recomendação contida no referido Ofício Circular conjunto,
sugere-se que passe a constar do Termo de Referência, no capítulo relativo à GARANTIA DA EXECUÇÃO  o
seguinte item que:

◦ Tendo em vista o contido no Acórdão nº 597/2023-TCU - Plenário, não serão aceitas garantias sob
a modalidade de carta fiança fidejussória concedida por empresas não admitidas a funcionar como
bancos comerciais pelo Banco Central do Brasil e/ou que não possuam expressa autorização para
conceder avais, fianças e garantias, nos termos da Resolução CMN nº 5.060, de 16/02/2023.

12. Dessa  forma,  salvo  melhor  juízo,  sugere-se  a  alteração  das  regras/critérios  do  capitulo  "DA
GARANTIA DA EXECUÇÃO"  nos  Termos  de  Referência  a  serem  publicados  como  parte  dos  instrumentos
convocatórios elaborados pelo Serviço de Licitações da SRSUL, mediante a introdução do item com redação sugerida
no parágrafo anterior.

13. Ressalva-se, por fim, que o exame desta Procuradoria Federal Especializada se dá nos termos do art.
11 c/c art. 18 da Lei Complementar nº 73/93 – Lei Orgânica da Advocacia Geral da União, e do art. 10, §§ 1º, 2º e 3º
da  Lei  nº  10.480/2002,  subtraindo-se  análises  que  importem  considerações  de  ordem  técnica,  financeira  ou
orçamentária, considerando a delimitação legal de competência institucional deste Órgão.

14. Salvo melhor juízo, é o que tinha a opinar.

15. É  a  Nota,  elaborada  por  meio  do  Sistema  AGU  de  Inteligência  Jurídica  (Sapiens),  assinado
digitalmente,  que  submeto  à  consideração  superior  e,  uma  vez  aprovado,  cabe  sugerir  a  restituição  dos  autos  à
Consulente.

À consideração superior.

Florianópolis, 18 de maio de 2023.

FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA

PROCURADOR FEDERAL

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014170233202307 e da chave de acesso 4076cf34
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1173740536 e chave de
acesso  4076cf34  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:
Signatário  (a):  FRANCISCO  ANDERSON  RIBEIRO  DE  ALMEIDA,  com  certificado  A1
institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  18-05-2023  16:32.  Número  de  Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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